                            Comissão de Constituição e Justiça - ATA 08/2025
Aos dezessete dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco, às dezessete horas e vinte e dois minutos, reuniu-se a Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Municipal de Arroio do Padre, com a presença dos Vereadores: Angélica Behling Wachholz - (PP), Edegar Henke - (PSDB), llvo Buchweitz - (UNIÃO), Jodele Vahl Schlesener - (PP), e o Assessor Jurídico Filipe Argoud Dias. A reunião foi aberta pela Presidente da Comissão Vereadora Jodele Vahl Schlesener que anunciou a ORDEM DO DIA para a presente reunião: Leitura da ata anterior 07/2025; Analise e votação dos Projetos de Lei, 56, 59, 64, 65, 66, 67 e 68/2025 do Executivo; Analise e votação das Proposições n° 30 e 34/2025 do legislativo; Dando início aos trabalhos, a Presidente colocou em discussão e votação os seguintes Projetos de Lei: PROJETO DE LEI Nº 56, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025. Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal de 2025.  Foi lido o parecer 56/2025 do assessor jurídico, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 59, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025. Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento Municipal de 2025.  Foi lido o parecer 59/2025 do assessor jurídico, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 64, DE 06 DE MARÇO DE 2025. Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal de 2025. Foi lido o parecer 64/2025 do assessor jurídico, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 65, DE 06 DE MARÇO DE 2025. Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal de 2025. Foi lido o parecer 65/2025 do assessor jurídico, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 66, DE 06 DE MARÇO DE 2025. Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público para o cargo de Professor - I. Foi lido o parecer 66/2025 do assessor jurídico, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 67, DE 06 DE MARÇO DE 2025. Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento Municipal de 2025. Foi lido o parecer 67/2025 do assessor jurídico, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 68, DE 06 DE MARÇO DE 2025. Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal de 2025. Foi lido o parecer 68/2025 do assessor jurídico, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. Dando continuidade aos trabalhos, a Presidente colocou em votação e discussão as seguintes Proposições: PROPOSIÇÃO 30/2025 - VEREADOR ADAVILSON KUTER TIMM - Requer conserto do calçamento na Rua dos Ipês, entre as residências dos Srs. Elaci ventzke e Lotar Kabke. PROPOSIÇÃO 34/2025 - VEREADORES CLÁUDIO ANDRÉ TESSMER, ILVO BUCHWEITZ, RAFAEL EINHARDT RUTZ - Requer estudo de viabilidade e alteração da Lei N° 2.450, de 06 de dezembro de 2022, que rege sobre o campeonato Municipal, em seu Art 2°, de maneira que estimule que apenas atletas de Arroio Do Padre participem. Sendo aprovadas pela totalidade dos Vereadores presentes.  Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião às dezessete horas e trinta e cinco minutos e para constar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, será devidamente assinada por mim, Secretária e pela Presidente.
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